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54.364.799/0001-24CodLog: 076589 - R FUNCHAL, 203 - AP 
11 AN 1 - JD PAULISTA - SubPref.: PI CEP: 045519040 Emi-
tido por: ADRIANO VITOR DE ALMEIDAA. O PRAZO PARA 
O ATENDIMENTO É DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, A 
PARTIR DA DATA DE PUBLIAÇÃO.B. EVENTUAL PEDIDO 
DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PODERÁ SER SOLICITADO 
DESDE QUE TEMPESTIVAMENTE.C. OS DOCUMENTOS DE 
ATENDIMENTO DEVERÃO SER INSERIDOS DE FORMA 
DIIGITALIZADA INDIVIDUALMENTE.1 - APRESENTAR DO-
CUMENTO MUNICIPAL COMPROVANTE DAS CONDIÇÕES DE 
SEGURANÇA MENCIONADO EM FOLHA 6 EM FICAM. AUTO 
DE REGULARIZAÇÃO 2008/12767-002 - APRESENTAR COM-
PACTO DESCRITIVO DO SISTEMA DE SEGURANÇA EXISTENTE 
PREENCHIDO. DISPONÍVEL EM: HTTPS://WWW.PREFEITURA.
SP.GOV.BR/CIDADE/SECRETARIAS/UPLOAD/COMPACTO%20
SIMPLES%202019_2_EDITAVEL.PDF3 - SE HOUVER DÚVI-
DAS QUANTO A ESTE PROCESSO, ENCAMINHAR EMAIL PARA 
ADRIANOVITOR@PREFEITURA.SP.GOV.BR COM CÓPIA PARA 
CONTRU@PREFEITURA.SP.GOV.BR

6068.2021/0008294-3 - Uso e ocupação do solo: Cer-
tidão de Transferência do Direito de Construir

Interessados: FLAMINGO INVESTIMENTOS IMOB.LTDA 
CNPJ 07.981.901/0001-50

COMUNIQUE-SE: Solicitamos comunicar ao interessado:
1) Para a emissão da Declaração de Saldo de Potencial 

Construtivo Passível de Transferência SMUL/DEUSO 002D/21 por 
doação e da Certidão de Transferência de Potencial Construtivo 
SMUL/DEUSO 009/21 por doação, deverá ser registrado junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis do imóvel receptor os valo-
res referentes à transferência de potencial construtivo efetuada:

- na matrícula nº137.140, livro nº 2 do Registro Geral do 
2º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo registrar o po-
tencial construtivo recebido de 11.455,29m² (onze mil, qua-
trocentos e cinquenta e cinco metros e vinte e nove decí-
metros quadrados), sendo 2.377,54m² (dois mil, trezentos 
e setenta e sete metros e cinquenta e quatro decímetros 
quadrados) para unidades de Habitação até 50m² (residencial), 
426,97m² (quatrocentos e vinte e seis metros e noventa e 
sete decímetros quadrados) para unidades de Habitação de 
51 até 70m² (residencial) e 8.650,78m² (oito mil, seiscentos 
e cinquenta metros e setenta e oito decímetros quadra-
dos) para unidades de Habitação com área maior que 70m² 
(residencial), por meio de Transferência de Potencial Construtivo 
nos termos da Certidão de Transferência de Potencial Constru-
tivo SMUL/DEUSO 009/21 - por doação a ser emitida conforme 
SEI 6068.2021/0008294-3 e a área equivalente de 117,66 m² 
(cento e dezessete metros e sessenta e seis decímetros 
quadrados) descontada do imóvel cedente, objeto da Declara-
ção de Saldo de Potencial Construtivo Transferível SMUL/DEUSO 
002C/21 por doação que será substituída pela Declaração de 
Saldo de Potencial Construtivo Passível de Transferência SMUL/
DEUSO 002D/21 por doação que dispõe de 119,86 m² (cento 
e dezenove metros e oitenta e seis decímetros quadra-
dos) de potencial construtivo passível de transferência, de 
titularidade de Flamingo Investimentos Imobiliários Ltda, 
CNPJ nº 07.981.901/0001-50, originado com a doação de 
terreno para a Prefeitura Municipal de São Paulo - PMSP . 

2) Devolver a via original da Declaração de Potencial Cons-
trutivo SMUL.DEUSO 002C/21 por doação.

3) Apresentar ao DEUSO/SMUL a via original ou cópia au-
tenticada da matrícula atualizada do imóvel receptor contendo 
as referidas averbações referentes à transferência de potencial 
construtivo efetuada.

4) Os documentos solicitados deverão ser apresentados no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados a partir da 
publicação deste D.O.C. O não atendimento do prazo estabele-
cido implicará no indeferimento do pedido e arquivamento do 
processo administrativo, conforme o disposto no artigo 13 do 
Decreto Nº 57.536, de 2016.

PROCESSO *1010.2019/0002062-6* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

DETERMINAÇÃO:
FICA DESCONSIDERADO O PEDIDO DE PRAZO SOLICI-

TADO, TENDO EM VISTA QUE CONFORME DISPOSIÇÕES DO 
DECRETO Nº 60.336/2021 O PRAZO PARA EXECUÇÃO DA 
IEOS Nº 00016/SMUL/CONTRU/DACESS/2021 INICIOU-SE EM 
01/07/2021, COM VENCIMENTO EM 27/12/2021, OCASIÃO EM 
QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS TODOS OS DOCUMEN-
TOS E ATESTADOS MENCIONADOS NA MESMA. EXPEDIENTE: 
1-PUBLIQUE-SE 2-ENCAMINHAR CORRESPONDÊNCIA AO INTE-
RESSADO CAP/DPCI 1-AGUARDAR O PRAZO DE ATENDIMENTO 
ATÉ 27/12/2021 2-APÓS O VENCIMENTO RETORNAR A DACESS 
PARA PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO *6068.2021/0008431-8* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

COMUNIQUE-SE:
O INTERESSADO DEVERA ATENDER AOS ITENS CONSTAN-

TES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS A 
PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

6068.2021/0006045-1 - SISACOE: Revalidação
I n t e r e s s a d o s :  C A S A  D E  P O RT U G A L  C N P J : 

60.935.657/0001-72
COMUNIQUE-SE: 
O LAUDO DE MEDIÇÃO ACUSTICA DEVERA SER DE 

ACORDO COM A LEI 16402/2016 , QUADRO 4B.
A MEDIÇÃO DEVERA SER AFERIDA EM PONTOS EXTER-

NOS À EDIFICAÇÃO, CONFORME NBR 10151.
PROCESSO *6068.2019/0005440-7* - Licenciamento 

de Obras e Edificações
COMUNIQUE-SE:
ASSUNTO: CERTIFICADO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA 

DE SEGURANÇA. O INTERESSADO CENTRO EMPRESARIAL 
VERGUEIRO CNPJ: 67.987.289/0001-55 DEVERA ATENDER OS 
ITENS CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA PUBLI-
CACAO.

PROCESSO *6068.2019/0004893-8* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

COMUNIQUE-SE:
ASSUNTO: RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO DE CERTIF DE 

MANUT DE SISTEMA DE SEGURANÇA. O INTERESSADO REPLAS 
IND. COM. DE RESINAS PLÁSTICAS E BOPP LTDA DEVERA ATEN-
DER OS ITENS CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO 
DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA 
PUBLICACAO.

PROCESSO *1010.2021/0003246-6* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

COMUNIQUE-SE:
O INTERESSADO DEVERA ATENDER AOS ITENS CONSTAN-

TES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS A 
PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

COMUNIQUE-SE: LISTA 850
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-

MENTO - PORTAL
ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise
1020.2020/0004671-0
INTERESSADOS: IGREJA CRISTA EVANGELICA DECIO STE-

FANOV
CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019
COMUNIQUE-SE (PRORROGAÇÃO)
Concedida a prorrogação do prazo para atendimento por 

mais 30 (trinta) dias corridos, a partir do primeiro dia útil poste-
rior à data de publicação no D.O.C..

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-
vés do Portal de Licenciamento.

2021-0.004.382-6 ELIZABETH SCIARRONE AZZOLINO 
CASERTAN

HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.004.470-9 FELIPE HESS BORGES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.004.508-0 KIYOSHI YAMAGUCHI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.004.578-0 JOSE ROBERTO WAJS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.004.694-9 REINALDO HALLAK
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.005.185-3 JOAO FERNANDO HOMOR
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.007.459-4 ADRIANA MORETO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
COORDENADORIA DE EDIFICACAO DE USO COMER-

CIAL E INDUSTRIAL
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405
2021-0.001.657-8 LUIS AFONSO SAMPAIO ALVES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.006.377-0 CYMA 06 EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIARIOS LTDA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.006.464-5 CYMA 06 EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIARIOS LTDA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)
OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER 

EM ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS OU; 60 (SESSENTA) 
DIAS CORRIDOS PARA O AUTO DE REGULARIZACAO (ANIS-
TIA) - LEIS 11.522/94 OU 13.558/03 ALTERADA PELA LEI 
13876/04, A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

GABINETE DO SECRETARIO 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
0000.2003/1004054-6 0001009100531-1 4 ZILDA SUE-

LOTTO MURANYI
0000.2003/1029872-1 0002003100237-1 3 VICTOR 

SIAULYS
COORDENADORIA EDIFIC. USO RESIDENCIAL - SMUL/

RESID
PROCESSO SQL/INCRA NOME
0000.2019/0044675-4 0001400400406-1 1 HESA 187 - 

INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
0000.2020/0003842-1 0012201800145-1 13 MULATTI 

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA
0000.2019/0046679-8 0002900300509-1 1 BARROCO 

INCORPORACOES E SERVICOS CONSTRUTIVOS LTDA
0000.2019/0046617-8 0011837300576-1 3 CONSTRUTO-

RA LORENZINI LTDA
COORD.EDIF.SERVICO E USO INSTITUCIONAL -SMUL/

SERVIN
PROCESSO SQL/INCRA NOME
0000.2013/0306304-9 0001610402987-1 18 ASSOCIA-

CAO PELA FAMILIA
COORD. EDIF. USO COMERCIAL E INDUSTRIAL -SMUL/

COMIN
PROCESSO SQL/INCRA NOME
0000.2020/0010593-5 0006221200504-1 8 VANESSA 

CRISTINA RIBEIRO
PROCESSO SQL/INCRA NOME
0000.2020/0010988-4 0003301800270-1 1 COMERCIAL 

E INCORPORADORA FRESNO SA
0000.2019/0046536-8 0006916000181-1 2 DARIO PU-

GLIESE
0000.2020/0008100-9 0012201900042-1 1 CONSTRUTO-

RA METROCASA LTDA
6068.2020/0005348-8 0006738300972-1 2 TRISANTOS 

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SPE
0000.2019/0003662-9 0011731100174-1 2 ALEXANDRE 

ORTEGA
COORD.ATIV. ESPECIAL E SEGURANCA DE USO -SMUL/

SEGUR
PROCESSO SQL/INCRA NOME
0000.2016/0069367-5 0018101701124-1 10 INST.PAUL.

ADV.EDUC.ASSIST.SOCIAL
0000.2018/0055611-6 0004313800093-1 6 IGREJA BA-

TISTA REGULAR FILADELFIA
0000.2018/0085908-9 0004219609415-1 3 CRUZ VER-

MELHA BRASILEIRA FILIAL DE SAO PAULO
0000.2020/0002429-3 0000204000017-1 80 NOS TRI-

LHOS PRODUCOES LTDA
0000.2020/0000613-9 0009700205061-1 2 IGREJA BA-

TISTA PALAVRA VIVA
6068.2021/0008633-7 0030205000166-1 1 ARENA INTER 

LOCACOES DE QUADRAS ESPORTIVAS EIRELI
0000.2019/0044107-8 0011409700371-1 8 AUTO POSTO 

MAR DEL PLATA LTDA
0000.2019/0037508-3 0001208700723-1 23 AUTO POS-

TO JARDIM DAS BANDEIRAS LTDA
0000.2019/0028709-5 0007644600124-1 13 AUTO POS-

TO GREEN LTDA

 ATOS ADMINISTRATIVOS

COMUNIQUE-SE: LISTA 850
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-

MENTO
ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
NOTIFICAÇÃO CONTRU/DSUS
NOTIFICAÇÃO CONTRU/DSUS
Nº SEI 6068.2021/0008955-7
Sr. Proprietário/Responsável pelo Uso do ONDOMINIO 

EDIFÍCIO COFERMAT
Endereço: Rua Florêncio de Abreu, 305 Contribuinte: 

00104900377 CEP: 01029-000 Codlog:072044 SubPrefei-
tura: SE

Área edificada (CEDI): 5062,46 m2
De ordem do Sr. Diretor de SMUL/CONTRU/DSUS fica V.Sa. 

notificado que:
OBJETO: Deverá apresentar o documento Municipal para 

atendimento às normas de segurança ou de seu protocolo, 
para o cumprimento do Art. 43 da Lei 16.642/2017. São acei-
tos os seguintes documentos: Auto de Conclusão (posterior à 
07/02/1974); Auto de Regularização (posterior a 09/03/1981); 
Auto de Conservação (posterior a 09/03/1981);Certificado de 
Conclusão; Auto de Verificação de Segurança e Certificado de 
Segurança e Certificado de Manutenção do Sistema de Segu-
rança, todos com validade máxima de 5 anos conforme Art 49 
a Lei 16.642/2017. 

Obs.: Caso vencidos, caberá sua revalidadação através 
do Certificado de Manutenção do Sistema de Segurança.

RESPOSTA: O interessado deverá encaminhar, via email, 
cópia do ultimo documento Municipal relativo à segurança da 
edificação (listado acima), ou de seu protocolo, no prazo de 
05 (cinco) dias corridos contados da data de publicação desta 
notificação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, conside-
rando o disposto no Art. 94 da Lei 16.642/2017.

PENALIDADES: Pelo não atendimento desta notificação 
o interessado estará sujeito a multa no valor constante do 
quadro do Anexo III da lei nº 16.642/2017, reaplicada a cada 
90 (noventa) dias até a regularização da edificação, ficando res-
salvado que o recebimento desta por preposto ou empregado 
do intimado, valida seu recebimento, não podendo ser alegada 
ignorância ou desconhecimento;

CONTATO: email dsus@prefeitura.sp.gov.br ou telefone 
3243-1229.

6068.2021/0007892-0CERTIFICADO DE MANUTENÇÃO 
DE SISTEMA DE SEGURANÇA2021 00233/SMUL/CONTRU/
DSUS 27/08/2021CONDOMINIO EDIFICIO CONCORDE CNPJ: 

O CONTRIBUINTE OU SEU RESPECTIVO RESPONSÁVEL 
SOLIDÁRIO DEVERÁ PAGAR O AUTO DE INFRAÇÃO OU APRE-
SENTAR SUA IMPUGNAÇÃO DENTRO DO PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS, CONTADOS DA DATA DA INTIMAÇÃO, SOB PENA DE 
COBRANÇA EXECUTIVA E DAS RESTRIÇÕES LEGAIS PREVISTAS, 
INCLUSIVE INSCRIÇÃO DA PENDÊNCIA NO CADASTRO INFOR-
MATIVO MUNICIPAL - CADIN. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ FEITA 
ACESSANDO O APLICATIVO "SOLUÇÃO DE ATENDIMENTO 
VIRTUAL - SAV", PELO ENDEREÇO http://sav.prefeitura.sp.gov.
br/, ACESSÍVEL POR MEIO DE "SENHA WEB" OU "CERTIFICADO 
DIGITAL".

Digital".
NUMERO DO PROCESSO VALOR DO IMPOSTO
NUMERO DA GUIA VALOR DA MULTA
NOME DO CONTRIBUINTE
ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE
LOCAL DO IMÓVEL
2016-0.088.161-7 R$ 30.000,00
90.042.396-1 R$ 15.000,00
QUATTORDICI HOLDING PATRIMONIAL LTDA 
Rua Dr. Gabriel dos Santos, 168, andar 22, Santa Cecília, 

São Paulo - SP - CEP 01231-010.
Rua Dr. Gabriel dos Santos, 168, AP 221 BL A, Santa Cecília, 

São Paulo - SP – (SQL 020.062.0377-0).

 DIVISÃO DE RESTITUIÇÕES, COMPENSAÇÕES E 
REGIMES ESPECIAIS - DIREC

 DIVISÃO DE RESTITUIÇÕES, COMPENSAÇÕES 
E REGIMES ESPECIAIS - DIREC

Retificação da publicação do DOC de 14/09/2021 – pág.50
Onde se lê: IDICE CORDOVILLE DE SOUZA MAYO, 

887.850.842-04, 9475
Leia-se: L IDICE CORDOVILLE DE SOUZA MAYO, 

887.850.842-04, 9475

 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DO SETOR DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL

 SECRETARIA DA FAZENDA – DEPARTAMENTO 
DE FISCALIZAÇÃOD DE IMOVEIS E DA CONSTRU-
ÇÃO CIVIL-DEFIC

O DIRETOR DA DIVISÃO DO SETOR DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
– DISCC usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
faz saber aos contribuintes adiante relacionados que por este 
Edital, expedido em conformidade com o inciso IV do Art. 12 da 
Lei 14107 de 12 de dezembro de 2005, e nos termos do inciso 
IV do Art. 29, do Decreto 50895 de 01 de outubro de 2009, 
ficam intimados da lavratura dos respectivos Autos de Infração, 
conforme discriminado abaixo.

Pelo presente Edital ficam os mesmos intimados, alternati-
vamente, a recolher a importância respectiva, ingressar com pe-
dido de parcelamento de débito no endereço eletrônico: www.
prefeitura.sp.gov.br/pat, através de senha web ou a protocolar 
defesa escrita na Praça Patriarca 69- DIATE, no prazo de 30 
dias a contar da presente publicação sob pena de inscrição em 
dívida ativa sujeita a cobrança executiva.

- Nº DO AUTO
- CCM.
- NOME
- ENDEREÇO
- DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO
- CAPITULAÇÃO LEGAL DA INFRAÇÃO
- CAPITULAÇÃO LEGAL DA PENALIDADE
- VALOR DA MULTA / VALOR DO AUTO
- 006.786.411-2
- 7.777.777-8
- 6017.2019.0049482-4
- GREGORIO DERMENDJIAN
- RUA VISC. DA LUZ 61
- DEIXOU DE RECOLHER 0 ISS (HABITE-SE), NO PRAZO 

REGULAMENTAR.
- ART. 74 DA LEI 6989/66, OBSERVADOS O ART. 7 DA LEI 

10423/87, O ART. 13 DA LEI 13701/03, O ART. 10 DO DECRETO 
42.836/03, 0 ART. 11 DO DECRETO 44.540/04, ART. 11 DO 
DECRETO 50896/09 E O ART. 11 DO DECRETO 53151/12. POR-
TARIA SF Nº 074/2017

- ART. 13, INCISO I. DA LEI 13476/02
- VALOR DO AUTO R$ 1.973,55
-
- 006.784.694-8
- 7.777.777-8
- 6034.2019.0001822-7
- JOSE VIANA DOS PASSOS
- AV. ALDA 220
- DEIXOU DE RECOLHER 0 ISS (HABITE-SE), NO PRAZO 

REGULAMENTAR.
- ART. 74 DA LEI 6989/66, OBSERVADOS O ART. 7 DA LEI 

10423/87, O ART. 13 DA LEI 13701/03, O ART. 10 DO DECRETO 
42.836/03, 0 ART. 11 DO DECRETO 44.540/04, ART. 11 DO 
DECRETO 50896/09 E O ART. 11 DO DECRETO 53151/12. POR-
TARIA SF Nº 322/2017

- ART. 13, INCISO I. DA LEI 13476/02
- VALOR DO AUTO R$ 23.836,03
- 006.786.448-1
- 7.777.777-8
- 6017.2020.0029402-9
- NELSON FERNANDES
- RUA MARAU 673
- DEIXOU DE RECOLHER 0 ISS (HABITE-SE), NO PRAZO 

REGULAMENTAR.
- ART. 74 DA LEI 6989/66, OBSERVADOS O ART. 7 DA LEI 

10423/87, O ART. 13 DA LEI 13701/03, O ART. 10 DO DECRETO 
42.836/03, 0 ART. 11 DO DECRETO 44.540/04, ART. 11 DO 
DECRETO 50896/09 E O ART. 11 DO DECRETO 53151/12. POR-
TARIA SF Nº 322/2017

- ART. 13, INCISO I. DA LEI 13476/02
- VALOR DO AUTO R$ 31799,10
- LISTA 32

 LICENCIAMENTO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2021-1-166

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-
MENTO

ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 18 ANDAR
2020-0.000.529-9 JOELSON EMERSON DOS SANTOS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.008.320-6 LUCIANA DE CARVALHO PINTO 

CRIVELLI VISCONTI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.012.339-9 SERGIO FIORENTINI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.012.495-6 ESCUDERO CONSULTORIA E PLANE-

JAMENTO S/S
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.014.332-2 FLAVIO LUIZ SILVA QUENTAL
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.004.091-6 GUSTAVO BRUNO SILVA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.004.134-3 GUSTAVO RAMENZONI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.004.144-0 CARLOS EDUARDO TOVANI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

DESPACHO SAS VILA PRUDENTE – SASVP
6024.2021.0003737-9- TERMO DE DOAÇÃO DE BENS 

PARA INCORPORAÇÃO AO ACERVO DA PMSP/SMADS
TERMO DE DOAÇÃO ANEXO III DA PORTARIA SMADS N° 

42, alterado pela IN 03/SMADS/2018, de 31/08/18.
Aos quinza dias de maio de dois mil e vinte e um, na Super-

visão de Assistência Social Vila Prudente – SAS VP, sito à Aveni-
da Paes de Barros, 3.349 , CEP nº03149-100 , representada pela 
Supervisora Ethiene Borbely Leal, doravante denominado 
DONATÁRIO, e a Organização da Sociedade Civil Casa de Apoio 
Amigos da Vida, representada por Sr(a). Marcelo Sampaio 
Bomfim , situada à Casa Grande, 1333 –Vila Cunha Bueno, São 
Paulo – SP, CEP 03260-000 CNPJ nº 01.378.253./0001-66, do-
ravante denominada DOADORA, ajustam, com fundamento no 
artigo 13 do Decreto Municipal nº 53.484/2012, a DOAÇÃO nos 
termos a seguir expostos: CLAUSULA PRIMEIRA: A DOADORA 
entrega ao DONATÁRIO, sem qualquer ônus ou encargos para 
esta ultima os bens doados, discriminados a seguir:

- 01 retroprojetor
CLAUSULA SEGUNDA – O DONATÁRIO se compromete a 

incorporar o bem pela DOADORA ao acervo municipal, recebido 
por meio da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvol-
vimento Social. E para constar, eu Sheila de Souza Marques 
França – RF 7878613, digitei o presente termo em 03 (três) vias 
de igual teor, que segue firmado, pelas partes interessadas, na 
presença de duas testemunhas, por ocasião do presente ato 
oficial de recebimento da doação.

São Paulo, 15 de maio de 2021.

6024.2019/0003508-9 - DESPACHO DE RECA-
DASTRO NO CENTS

A Supervisão de Assistência Social Butantã - SAS/BT, con-
siderando a Lei Municipal nº 14.469/2007, regulamentada pelo 
Decreto Municipal nº 52.830/2011, o disposto na Portaria nº 34/
SMG/2017 e no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria 
nº 58/SMADS/2017, defere o pedido de recadastramento 
do: CENTRO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES LUDOVI-
CO PAVONI , inscrito no CNPJ nº: 03.600.845/0001-06 no 
Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro 
Setor (CENTS), pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir do dia 
15/09/2021.

DESPACHO CREAS SAPOPEMBA – CREAS-SB

RETIFICAÇÃO DOC 04/09/21 , PAG.56.
6024.2021/0007175-5 - TERMO DE DOAÇÃO DE BENS 

PARA INCORPORAÇÃO AO ACERVO DA PMSP/ SMADS
TERMO DE DOAÇÃO ANEXO III DA PORTARIA SMADS N° 

42, Alterado pela IN 03/SMADS/2018, de 31 de agosto de 2018.
Aos 15 dias do mês de setembro de 2021, na Supervisão 

de Assistência Social Sapopemba –SAS SB, sito à rua Francisco 
Vieira Bueno, 371- Vila Primavera, CEP nº 03390-00, represen-
tado pela Srª Maria de Fatima da Silva, Supervisora Substituta, 
doravante denominado DONATÁRIA,e a Organização da So-
ciedade Civil/Entidade Conveniada NUCLEO DE APOIO SOCIAL 
CANTINHO DA ESPERANÇA/NAISPD ESPAÇO CRÊ SER FELIZ, 
representada pela Srª. Cristina Kelli Bassi, situada a Rua dos 
Espigueiros, nº 144 – Jardim Planalto, CEP: 03987-110 CNPJ nº 
03.363.505/0001-09, doravante denominada DOADORA , ajus-
tam, com fundamento no artigo 13 do Decreto Municipal 
nº 53.484/2012, a DOAÇÃO nos termos a seguir expostos:

CLAUSULA PRIMEIRA: A DOADORA entrega ao DONA-
TÁRIO, sem qualquer ônus ou encargos para esta ultima 
os bens doados, discriminados a seguir:

02- BALCÃO DE COZINHA, C0M 04 PORTAS E 01 GAVE-
TA-CAMPINAS ARTE BRANCO 

CLAUSULA SEGUNDA – O DONATÁRIO se compromete a 
incorporar o bem pela DOADORA ao acervo municipal, recebido 
por meio da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvol-
vimento Social. E para constar, eu Maria Claudionora de Deus 
– RF 512.571.5, digitei o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, que segue firmado, pelas partes interessadas, na pre-
sença de duas testemunhas, por ocasião do presente ato oficial 
de recebimento da doação.

São Paulo, 15 de setembro de 2021.

SAS SANTO AMARO
Nº Processo Administrativo: 6024.2019/0001352-2 
Organização: ProBrasil Criando Futuro
Serviço Conveniado: Serviço de Acolhimento Institucional 

para Crianças e Adolescentes
Nome: SAICA MALALA YOUSAFZAI
Nº do Termo de Convênio: 234/SMADS/2019
Publicação por Omissão – Retificação
Recebemos a justificativa da notificação datada de 

03/05/2021 tempestivamente no prazo de 5 dias úteis e após 
análise esta Supervisão de Assistência Social Santo Amaro - SAS 
/ SA, considera JUSTIFICADOS os fatos que ensejaram esta 
notificação.

No tocante as denúncias de caráter anônimo, o Gestor de 
Parceria no uso de suas atribuições acolheu, no entanto não en-
contramos elementos comprobatórios, tornando-as insubsisten-
tes e sem efeito perante as legislações que regulam a parceria.

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP

COMUNICADO COMAS-SP Nº 284/2021
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

PAULO - COMAS-SP, NO USO DAS COMPETÊNCIAS QUE LHE 
CONFEREM A LEI FEDERAL Nº8.742/1993 DE 07 DE DEZEMBRO 
DE 1993, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº12.435/2011 DE 
06 DE JULHO 2011; A LEI MUNICIPAL Nº12.524/1997 DE 1º 
DE DEZEMBRO DE 1997, REGULAMENTADA PELO DECRETO 
Nº38.877/1999 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1999; E, EM CUM-
PRIMENTO A ALÍNEA “C” DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 9° 
DA RESOLUÇÃO COMAS-SP Nº568/2012 DE 09 DE FEVEREIRO 
DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE O SEU REGIMENTO INTERNO; 
CONVOCA, REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 
CONTROLE E MONITORAMENTO DAS DELIBERAÇÕES DAS 
CONFERÊNCIAS – CMCDC A SER REALIZADA NO DIA 17 DE 
SETEMBRO DE 2021, PRÓXIMA SEXTA-FEIRA, DAS 09H00M 
ÀS 12H.

MARCOS ANTONIO MUNIZ DE SOUSA
PRESIDENTE COMAS-SP

 FAZENDA
 SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

 SUBDIVISÃO DE IMUNIDADES, ISENÇÕES E 
SERVIÇOS ESPECIAIS - SUBIM

 SUREM/DEJUG/DIMIS
EDITAL S/Nº 2021: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 

COMPLEMENTAR DE “ITBI-IV”
O DIRETOR DA DIVISÃO DE IMUNIDADES E ISENÇOES, DO 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO, NOS TER-
MOS DO INCISO IV DO ARTIGO 29 DO DECRETO Nº 50.895, de 
01/10/2009, DETERMINA A EXPEDIÇÃO DO PRESENTE EDITAL 
DE INTIMAÇÃO DOS AUTOS DE INFRAÇÃO DO IMPOSTO 
SOBRE TRANSMISSÃO "INTER-VIVOS" A QUALQUER TÍTULO, 
POR ATO ONEROSO, DE BENS IMÓVEIS, POR NATUREZA OU 
ACESSÃO FÍSICA, E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS, EXCE-
TO OS DE GARANTIA, BEM COMO CESSÃO DE DIREITOS À SUA 
AQUISIÇÃO (ITBI-IV), DE QUE TRATA A LEI 11.154, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1991, ABAIXO RELACIONADOS.


